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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15645
749

31/07/2018 12:44 Petição Inicial Petição Inicial

15645
776

31/07/2018 12:44 1 inicial DPVAT Outros Documentos

15645
820

31/07/2018 12:44 2 Procurações e docs pessoais dos menores-
otimizado 2

Procuração

15645
867

31/07/2018 12:44 3 Procurações e docs pessoais dos menores-
otimizado 1

Procuração

15645
876

31/07/2018 12:44 4 Procurações e docs pessoais dos menores-
otimizado 3

Procuração

15645
918

31/07/2018 12:44 5 procuração e doc pessoal Bruno Procuração

15645
963

31/07/2018 12:44 6 Docs pessoais do falecido Documento de Comprovação

15645
973

31/07/2018 12:44 Boletim de Ocorrência Policial Documento de Comprovação

15645
976

31/07/2018 12:44 7 INDEFERIMENTO ADM Documento de Comprovação

15946
772

29/08/2018 11:14 Despacho Despacho

17480
146

30/10/2018 10:00 EMENDA A INICIAL Petição

17480
217

30/10/2018 10:00 MOVIMENTAÇÃO REGISTRO DE OBITO Documento de Comprovação

17480
226

30/10/2018 10:00 MOVIMENTAÇÃO PROCESSO GUARDA Outros Documentos

20258
447

04/04/2019 13:33 Despacho Despacho

23327
668

08/08/2019 10:04 Parecer Parecer



23327
670

08/08/2019 10:04 Parecer - Vista depois das partes - Processo nº
0800883-07.2018.8.15.0351

Documento de Comprovação

28130
960

10/02/2020 15:01 Despacho Despacho

29619
403

02/04/2020 12:11 Petição Petição

30078
922

22/04/2020 22:13 Expediente Expediente

30809
478

20/05/2020 11:58 Contestação Contestação

30809
751

20/05/2020 11:58 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

30809
483

20/05/2020 11:58 2717913_CONTESTACAO_Anexo_06 Outros Documentos

30809
489

20/05/2020 11:58 2717913_CONTESTACAO_Anexo_05 Outros Documentos

30809
490

20/05/2020 11:58 2717913_CONTESTACAO_Anexo_04 Outros Documentos

30809
497

20/05/2020 11:58 2717913_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros Documentos

30809
498

20/05/2020 11:58 2717913_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

30809
750

20/05/2020 11:58 2717913_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

30811
091

20/05/2020 12:32 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

32235
843

10/07/2020 15:32 Petição Petição

32236
256

10/07/2020 15:32 1 IMPUGNAÇÃO (1) Outros Documentos

40443
609

10/03/2021 11:42 Expediente Expediente

40443
616

10/03/2021 11:43 Expediente Expediente

41041
605

24/03/2021 11:31 Petição Petição

41044
469

24/03/2021 11:56 Petição Petição

41044
473

24/03/2021 11:56 2717913_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

44223
045

08/06/2021 11:53 Petição Petição

44508
826

15/06/2021 09:46 Despacho Despacho

44656
560

17/06/2021 12:39 Expediente Expediente

45482
343

08/07/2021 12:05 Parecer Parecer

46415
079

29/07/2021 13:19 Despacho Despacho

47689
735

26/08/2021 11:46 Dilação de prazo Petição

47755
269

27/08/2021 11:49 Petição Petição

47756
468

27/08/2021 11:49 Procuração Bianca Procuração

49769
510

14/10/2021 10:48 Sentença Sentença

50081
874

19/10/2021 09:27 Ciente Comunicações
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AO MM. JUIZO DA ___ VARA CIVEL DA COMARCA DE SAPÉ-PB. 

 

 

 

 

 

 

  

BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, STHEFANNY RODRIGUES DE 

SOUZA, JORDANIA RODRIGUES DE SOUZA, JONATAS THOMAZ RODRIGUES DE SOUZA,  

BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, todos representados por sua genitora MARIA JOSE 

RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, inscrito no CPF sob nº 074.800.414-97 e no RG 

sob nº 3.511.782 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Marlindo de Almeida, sn, Mutirão I, Sapé-PB, CEP: 

58.340-000 e BRUNO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, operador de loja, residente e domiciliado 

na Rua Davi de Souza Falcão, 1358, Centro, Lucena-PB, CEP: 58.315-000 e, residente e domiciliada na Rua 

Davi de Souza Falcão, 1358, Centro, Lucena-PB, CEP: 58.315-000; por meio de seus procuradores signatários, 

conforme instrumento em anexo, mover a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, situada na rua: Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro\RJ, podendo ser citada por intermédio de via postal, com carta de aviso de recebimento 

nos estritos termos do art. 18, I, da Lei nº 9.099/95, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor. 

 

II - DOS FATOS  

 

Os autores são filhos do de cujus JOÃO ALVES DE SOUZA NETO, falecido em 11 de 

setembro de 2017, em decorrência do acidente de automobilístico no dia 11/09/2017, quando trafegava por 

volta das 19horas, na rodovia 073, sentido Sapé/Mari, quando guiava sua motocicleta de modelo HONDA DE 

PLACA KJH 1928/PB, a qual o autor vinha conduzindo, conforme documentos anexos.  

Na ocasião, um automóvel guiado pelo Sr. Cezariano Vicente do Nascimento colidiu com a 

motocicleta que o pai dos autores vinha pilotando, causando graves ferimentos. No momento do ocorrido, o 

mesmo foi socorrido pelo SAMU, desta cidade, para o HOSPITAL SÁ ANDRADE DE SAPÉ-PB, onde 

não resistiu aos ferimentos, vindo a óbito no mesmo dia.  

A partir de então, os autores, na qualidade de herdeiros da vítima, conforme documentação 

anexa, são os verdadeiros detentores do direito de litigar o seguro por falecimento de seu pai, em decorrência 

do citado acidente. 

Os autores munidos da documentação necessária, em decorrência do acidente, derivado de 

acidente de motocicleta, requereram o seguro administrativamente, conforme segue comprovante anexo, no 

entanto diante das dificuldades que a seguradora vem colocando para pagar o seguro devido aos autores, os 

mesmos vem requerer na via judicial. 

 

II – DO DIREITO 
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O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes 

causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às 

vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei 

determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 

ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 

8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes do acidente de 

trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte 

  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas 

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja  ̧quando a recuperação ou reabilitação da 

área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos 

pela legislação mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência 

no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente 

direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de 

sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 

VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE 

INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar 

a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 

esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de sinistro 

não importa em abdicar do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto 

em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido monetariamente 

pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. 

Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento 

aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de 

trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer 

outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na Resolução 

nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois em se tratando de 

norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que 

é incabível a limitação da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir 

transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem 

o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o 

previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 

11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do 

dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve 

corresponder a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, 

porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da 

invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. Apelação 

desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008). 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer 

seguradora integrante do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada 

pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao 

exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o 

nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela 

seguradora na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o 

artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único 

texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer 

outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 
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indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos 

automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação 

Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto 

Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção 

do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa 

econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade 

humana. 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista os inúmeros 

ferimentos, sendo eles fratura de ossos do antebraço esquerdo, retenção urinária, tornando-se evidente assim 

o impossibilidade de voltar ao serviço, uma vez que permanece debilitado. 

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização, estabelecidos mediante 

gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia inferior, pois não é dado à Resolução 

restringir benefício se a lei ordinária regulamentada não o fez. Atende-se. Com tal entendimento, a 

interpretação história da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei, segundo almejado na 

“mens legislatoris”, bem assim a hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise, adequando-o aos 

princípios da Constituição Federal. 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de carência de 

ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de 

obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei 

nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o 

pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente. 

Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 

40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do 

art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da 

indenização em salários mínimos como critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação 

Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, 

Julgado em 21/05/2008) 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer 

seguradora integrante do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada 

pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao 

exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o 

nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela 

seguradora na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o 

artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único 

texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer 

outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 

indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos 

automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação 

Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto 

Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 
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III - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Tendo em vista que os Autores não possuem condições financeiras de arcar com as custas e demais 

despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto com amparo na Lei 1060/50, 

pede lhe seja concedida Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, se manifesta pelo desinteresse na audiência de 

conciliação, tendo em vista que a seguradora sempre demonstra desinteresse em conciliar nas demandas dessa 

natureza; 

b) a citação da Requerida, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no preâmbulo, para 

contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados, devendo acompanhar o processo até 

a sentença final; 

c) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos Autores, no valor de R$ 13.500,0 (treze 

mil e quinhentos mil reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

requerimento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação; 

 

d) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação; 

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova 

documental e perícia médica; 

 

f) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que os 

Autores, não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem 

prejudicar seu próprio sustento e de sua família; 

 

g) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da diferença do seguro devido aos 

Autores. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Sapé, 27 de julho de 2018. 

 

 

ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR 

Advogado OAB\PB nº 9.585 

 

 

                                     VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO 

                                                                    Advogada OAB/PB nº 20.841 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Sapé

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800883-07.2018.8.15.0351

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se os autos, verifica-se irregularidade na representação de BIANCA CRISTINA PEREIRA
DE SOUZA, eis que é filha do extinto juntamente com SÔNIA CRISTINA PEREIRA, não havendo nos
autos qualquer documento que comprove ser a menor representada por MARIA JOSÉ RODRIGUES
DOS SANTOS.

Sendo assim, na forma do art. 321, do NCPC, INTIME-SE a parte autora para, no prazo legal, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de sanar a irregularidade de representação da parte
BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA.

SAPÉ, datado e assinado eletronicamente.

 

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito em substituição
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AO MM. JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE SAPÉ-PB.

 

 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outros, devidamente qualificados nos autos
deste processo eletrônico, vem por intermédio de seus advogados legalmente constituídos, em obediência
ao Despacho retro, apresentar a sua EMENDA À INICIAL.

Considerando que a menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, não tem parentes
com interesse em sua guarda, estando a menor na guarda de fato de MARIA JOSÉ RODRIGUES DOS
SANTOS desde o falecimento da genitora, esta é a única pessoa hábil a representar seus interesses.

Há processo pedindo a regularização da Tutela da menor, em trâmite neste Juízo (processo nº
0800869-23.2018.8.15.0351), bem como há o processo de Registro de Óbito após o prazo legal em
trâmite perante a Vara única da Comarca de Lucena-PB (processo nº 0800385-81.2017.8.15.1211), a fim
de registrar o óbito de Sônia Cristina Pereira, genitora da menor.

As movimentações dos processos acima citados seguem anexas.  

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Lucena, 30 de outubro de 2018.

 

ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR         

OAB/PB nº 9.585                                 

 

VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO 

OAB/PB nº 20.841
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM (7).

PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO,
SEGURO].

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Detectada irregularidade na representação da autora, foi determinada a intimação do
promovente para sanar tal falha, sob pena de indeferimento. A autora respondeu ao despacho,
esclarecendo que ambos os genitores são falecidos e que a pessoa indicada na inicial como
representante da infante possui apenas a sua guarda fática, existindo processos em trâmite
para tal regularização.

Considerando o interesse de capaz envolvido no feito,  do processo aoVISTA
representante do Ministério Público.

SAPÉ, 4 de abril de 2019.

 

Andrea Costa Dantas B. Targino

JUÍZA DE DIREITO
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PARECER
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA 

COMARCA DE SAPÉ 

 
 
Processo nº 0800883-07.2018.8.15.0351 

2ª Vara 

 
 

PARECER 

 

MM. Juiz, 

 

 
Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT, 

ajuizada por BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, STHEFANNY 

RODRIGUES DE SOUZA, JORDANIA RODRIGUES DE SOUZA, JONATAS 

THOMAZ RODRIGUES DE SOUZA, BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A, 

objetivando a condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos 

Autores, no valor de R$ 13.500,0 (treze mil e quinhentos mil reais), conforme 

previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do requerimento 

administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação. 

 

Não foi apresentada contestação. 

É o breve relato.  

Analisando detidamente os autos do processo em epígrafe, cerifica-

se que que este não é o momento processual adequado para manifestação do Parquet 

como fiscal da ordem jurídica. Explica-se. 

O Ministério Público possui uma dupla atuação, ora como parte, 

atuando nas hipóteses de haver um imperativo legal e em atendimento às suas 

finalidades institucionais, consoante declina o art. 177 do CPC/2015 c/c art. 127 da 

CRFB/88, ora como custos juris, nas hipóteses do art. 178 do mesmo diploma 

processual. 

Nesse trilhar, atuando como custos juris (fiscal do ordenamento 

jurídico), o Parquet goza de algumas prerrogativas processuais, dentre as quais se 

encontra a de manifesta-se depois das partes litigantes, consoante literalidade do art. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA 

COMARCA DE SAPÉ 

179, I, do CPC/2015. 

Tal previsão faz-se imperiosa, eis que para que este órgão 

ministerial emita um juízo de meritório desvestido de qualquer vício, é preciso que 

ambas as partes tenham se manifestado nos autos, aperfeiçoando, destarte, a correta 

sistemática do processo cooperativo, consagrado no art. 6º do CPC/2015 e o efetivo 

contraditório. 

Posto isso, o Ministério Público Estadual,  por sua agente in fine 

assinada, requer vista dos autos, a posteriori, depois de a parte promovida 

(SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A) se 

manifestar, nos termos do art. 179, I, do CPC/2015. 

 

Datado e assinado eletronicamente. 

[Lei 11.419/2006, art. 2º] 

 
PAULA DA SILVA CAMILLO AMORIM 

Promotora de Justiça em Substituição 
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO,
SEGURO].

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Intime a parte ré para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca do petitório de Id.
Num. 17480146 - Pág. 1.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,certifique-se e dê-se vistas ao MP.

SAPÉ, 10 de fevereiro de 2020.
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Andréa Costa Dantas B. Targino

JUÍZA DE DIREITO
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AO MM. JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE SAPÉ-PB.

 

 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos
deste processo eletrônico, vem por intermédio de seus advogados legalmente constituídos,
informar o que segue:

                A menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, não reside mais com esta
peticionante, e não havendo motivos para subsistir a ação de tutela, foi pedido a desistência no
processo de tutela em trâmite neste Juízo (processo nº 0800869-23.2018.8.15.0351).

                               Portanto, pede a este Juízo a  para a menor designação de curador especial
BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, para representar os interesses dela perante este
Juízo nesse processo, uma vez que os genitores da menor são falecidos. 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Lucena, 02 de abril de 2020.

 

ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR         

                                   OAB/PB nº 9.585                                 

 

VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO 

OAB/PB nº 20.841
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 8 8 3 - 0 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 3 5 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ANDREA COSTA DANTAS BOTTO TARGINO, MM Juiz(a) de Direito deste
2ª Vara Mista de Sapé, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0800883-07.2018.8.15.0351 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) REU:

, através de seu(s) advogado(s) abaixoSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
indicado(s),  para tomar ciência do seguinte DESPACHO:INTIMADA(s)   "  Intime a parte ré para se

.manifestar, no prazo de dez dias, acerca do petitório de Id. Num. 17480146 - Pág. 1 "

 

Prazo: 10 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SAPÉ-PB, em 22 de abril de 2020

De ordem, ADYJA GRACIELE LIMA DOS SANTOS SILVA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  XXXX 
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Rio de Janeiro, 05 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             BRUNO PEREIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180013686

Vitima: JOAO ALVES DE SOUZA NETO

Data do Acidente: 11/09/2017

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180013686, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 05 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180013686

Vitima: JOAO ALVES DE SOUZA NETO

Data do Acidente: 11/09/2017

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180013686, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de únicos herdeiros faltando
página
- Prova de companheirismo faltando página
- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: BRUNO PEREIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180013686
Vitima: JOAO ALVES DE SOUZA NETO
Data do Acidente: 11/09/2017
Cobertura: MORTE

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180013686.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Comprovante de resídência 
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Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180013686
Vitima: JOAO ALVES DE SOUZA NETO
Data do Acidente: 11/09/2017
Cobertura: MORTE

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180013686.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

Processo n.º 08008830720188150351 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA e outros, representados por MARIA JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS e BRUNO PEREIRA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alegam os Autores em peça vestibular que o ente querido JOÃO ALVES DE SOUZA NETO, foi vítima 
fatal de acidente automobilístico ocorrido em 11/09/2017. 

Cumpre esclarecer que, em que pese os autores terem realizado o requerimento do pagamento 
através da via administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que os mesmos não 
apresentaram a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a 
seguradora, para que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, 
ressarcimento incompleto ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

ASSIM, TENDO A AUTORA DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, 
CARECENDO O AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE DE AGIR. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser 
julgado extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do 
CPC/20151, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já 
pelo recebimento da mesma. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da 
ação: o INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência 
documental, de maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do 
sinistro.  

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 
108/2012 resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de 
ingressar com ação no Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à 
seguradora da cobrança da cobertura do seguro DPVAT 
deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do 
entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria 
fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. 
Impossibilidade de exame por esta Corte de Justiça. 
Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal 
Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 
936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
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Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o 
art. 5º, § 1º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia 
e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, 
frise-se, é mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso 
Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a 
recusa do pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. 
Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende 
devida, ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que 
não existe interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-
se de sua obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que 
pagar sinistro regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, 
do CPC, pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado 
que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do 
Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a 
interferência estatal. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO – BIANCA CRISTINA 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 
art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de procuração acostada aos autos. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 
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A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como a certidão de óbito não informa que houve acidente de trânsito, não poderia a parte autora 
pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT, pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe 
tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao 
longo da peça processual que ora se apresenta. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não 
determinada de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS 
FATOS NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI 
EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES DA MOTOCICLETA CONDUZIDA PELA VÍTIMA, CONSTANDO APENAS 
DECLARAÇÕES UNILATERAIS DA PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência 
apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na 
qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 
responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico da vítima. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade do óbito da vítima. Perceba Exa., que o r. documento médico acostado aos autos, encontra-se 
totalmente ilegível, indecifrável e imprestável, não sendo possível verificar a íntegra de seu teor. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro 
DPVAT no suposto acidente noticiado.  
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O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados 
documentos.  

CONSTATA-SE O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICA, COM A EXATIDÃO QUE A LEI 
DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 
NOTICIADO. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o 
que estabelece o art. 373, I, do CPC.  

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a 
Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem 
adotados, no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos 
beneficiários legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de 
que a indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre 
todos os beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve 
comprovar a qualidade de únicos beneficiários, devendo restar claro que a vítima não deixou outros 
herdeiros. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 
pacificando a incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 
6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a 
partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente 
ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual 
condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por 
cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de 
zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do 
Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários 
advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 
da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 
haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 
requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 
outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 
pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 
TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 
Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 
REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 
OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 18 de Maio de 2020. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 
MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 
DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 
reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 
na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 
58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, em curso perante a - VARA MISTA da 
comarca de SAPE, nos autos do Processo nº 08008830720188150351. 

  

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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AO MM JUIZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ-PB. 

 

 

 

Processo: 0800883-07.2018.815.0351 

 

 

 

BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, STHEFANNY RODRIGUES DE 

SOUZA, JORDANIA RODRIGUES DE SOUZA, JONATAS THOMAZ RODRIGUES DE 

SOUZA, BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, todos já devidamente qualificados nos 

autos do processo eletrônico, por seus advogados que a esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, apresentar sua Impugnação à Contestação e documentos, pelos 

motivos a seguir expostos: 

 

I - BREVE RESUMO DOS FATOS E DO PROCESSO 

 

Os autores ajuizaram a presente ação, são filhos do de cujus JOÃO ALVES DE 

SOUZANETO, falecido em 11 de setembro de 2017, em decorrência do acidente de 

automobilístico no dia 11/09/2017, quando trafegava por volta das 19horas, na rodovia 073, sentido 

Sapé/Mari, quando guiava sua motocicleta de modelo HONDA DE PLACA KJH 1928/PB, a qual o 

autor vinha conduzindo, conforme documentos anexos.  

Na ocasião, um automóvel guiado pelo Sr. Cezariano Vicente do Nascimento colidiu 

com a motocicleta que o pai dos autores vinha pilotando, causando graves ferimentos. No momento 

do ocorrido, o mesmo foi socorrido pelo SAMU, desta cidade, para o HOSPITAL SÁ ANDRADE 

DE SAPÉ-PB, onde não resistiu aos ferimentos, vindo a óbito no mesmo dia.  

Portanto, documentos anexos, que comprovam a morte por lesões decorrentes do 

acidente automobilístico, com o veículo acima mencionado. 

 

II – DAS PRELIMINARES  

 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, preliminares 

incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria. 
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II. 1 DA TEMPESTIVIDADE 

 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 

4º do CPC/2015, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando 

desde jápelo recebimento da mesma. 

 

II. 2 - DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL  

 

Em sua contestação a ré alegou que o processo deve ser extinto sem conhecimento do 

mérito, porque não concorre uma das condições da açãoo interesse processual não há qualquer 

conduta da ré que demonstre resistência ao direito perseguido pelos autores. 

Alega ainda, na sua contestação, assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências 

administrativas à indenização que entende devida, ingressando com a presente ação sem antes 

eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe interesse na demanda. 

O que ocorre na prática, Excelência, é que a ré considera apenas o laudo do IML como 

documento apto a demonstrar a incapacidade definitiva, razão pela qual o autor não conseguiu 

realizar o pedido administrativamente, uma vez que esta cidade não possui Instituto Médico Legal. 

Também é fato que o Instituto Médico Legal, em decorrência da acumulação de 

trabalhos na esfera criminal não possui capacidade operacional para gerir as perícias de indenização 

do Seguro Obrigatório de Trânsito, não sendo rara a interrupção deste serviço, como pode ser 

constatado pelo ocorrido recentemente em na cidade de Londrina, no estado do Paraná 

(vide http://www.jornaldelondrina.com.br/cidades/conteudo.phtml?id=1330852). 

Através de uma pesquisa simples no buscador Google, Excelência, valendo-nos dos termos 

“dificuldades recebimento DPVAT”, descobrimos que não é tão simples, como quer a ré fazer crer 

através de suas peças publicitárias, que as pessoas recebam o benefício a que têm direito. 

Recentemente a Rede Globo de Televisão veiculou matéria sobre a dificuldade que um 

casal da cidade de Itapetininga vinha sofrendo para conseguir o recebimento do seguro 

(http://globotv.globo.com/tv-tem-interior-sp/tem-noticias-1a-edicao-

itapetiningaregiao/v/moradores-reclamam-das-dificuldades-para-receberoseguro-dpvat-em-

itapetininga-sp/2695598/), situação parecida com a que viveu uma segurada de Joinville, cuja 

história, contada no site “ReclameAqui” (http://www.reclameaqui.com.br/3919685/dpvat-

seguros-seguradora-lider/dificuldade-do-recebimento-indenizacao-por-invalidez/) revela o 

verdadeiro desrespeito com que a ré trata alguns de seus segurados: 

 

“Enfim, não sei mais a quem recorrer nem o que devo fazer. 

Fica claro o intuito de todos os envolvidos em dificultar ao 

máximo o processo da indenização que é MEU DIREITO! 
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Simplesmente absurdo o desrespeito com o cidadão que não 

quer nada mais do que receber uma indenização prevista em 

lei. O que mais chama a atenção é a propaganda que está 

sendo vinculada na midia pelo DPVAT que o processo é 

simples e que não há necessidade de recorrer a terceiros 

para solicitar a indenização.” (grifos e destaques nossos). 

 

Outro caso emblemático é o da jovem Caroline Vieira dos Santos, uma jovem de 28 

anos que perdeu o movimento das pernas, e que atravessou verdadeiro calvário para conseguir o 

recebimento, como nos informa a matéria do canal Globo de notícias na internet 

(http://g1.globo.com/pb/paraiba/noticia/2012/08/paraplegica-apos-acidente-com-moto-jovem-

venceu-burocracia-por-seguro.html): 

É claro que, felizmente, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da 

inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, 

da Constituição Federal, não vacila em afastar a exigência de prévio requerimento administrativo. 

Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e que 

reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório -

 DPVAT Ação de cobrança de indenização referente ao seguro 

obrigatório [...] O direito de ação não é condicionado ao 

prévio requerimento na via administrativa, tampouco à 

eventual negativa de pagamento na citada via [...] Recurso da 

ré não provido e recurso da autora parcialmente provido. (TJ-SP 

- APL: 1943130620108260100 SP Relator: Renato Rangel 

Desinano, Data de Julgamento: 29/11/2012, 36ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012).  

RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE 

DE VEÍCULOS - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULO 

AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE - INDENIZAÇÃO 

[...] Não há necessidade, para se ingressar com ação judicial 

pleiteando o valor devido a título de indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, do exaurimento da via 

administrativa. [...] (TJ-SP - APL: 41155620108260441 SP 

Relator: Marcondes D'Angelo, Data de Julgamento: 15/08/2012, 

25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

18/08/2012).  
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Há uma esperança de que o recente convênio com os Correios esteja melhorando a 

situação, e o autor não olvida tal fato, relatado inclusive como esperança de melhora por uma 

das vítimas do sistema pernicioso que vigorava (ao menos) antes do convênio acima citado. 

Porém, na ocasião do acidente que o vitimou, e durante grande parte do lapso temporal 

transcorrido, não possuía o autor esta possibilidade (apesar de que, mesmo assim, talvez também 

não tivesse sucesso, por faltar o laudo do IML. 

Também é fato que durante boa parte do período o autor sofreu sérias dificuldades de 

locomoção, e apenas agora decidiu procurar seus direitos para ingressar com a ação indenizatória 

em face do responsável pelo acidente, tendo este advogado, durante a triagem, identificado o direito 

ao recebimento do Seguro DPVAT. 

Esta é a razão do pedido ter sido realizado judicialmente, Excelência, algo bem diverso 

da corrupção existente nos mais diversos níveis das concessões governamentais, e das quadrilhas 

que agem em detrimento do Seguro DPVAT e do estado como um todo. 

Os autores alegam que seu genitor faleceu vítima de um acidente automobilístico, e 

apenas busca aqui a prestação jurisdicional, da melhor forma prevista em lei e aceita pelos 

Tribunais pátrios.Destarte, espera e confia, data venia, que seu legítimo direito não seja excluído 

da apreciação do Poder Judiciário.  

Por fim, a alegação de falta de regulação do sinistro administrativamente também diz 

respeito ao interesse de agir, e deverá, data venia, ser afastada pelos menos motivos acima 

expostos. 

 

II.3 DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

 

A parte ré alega que não consta instrumento procuratório da Sra. Bianca, pois a mesma 

na época dos fatos, era menor de idade, ou seja, era representa por seu responsável, todavia, nos 

dias atuais encontra-se maior de idade, o vício contigo nos autos desse processo, será sanado para 

que a mesma responda pelos seus próprios atos e que produza efeitos legais no caderno processual.  

 

II. 4- FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos colacionados aos 

autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu 

grau, sendo o único documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda 

da função de membro, ocasionado por acidente automobilístico. Até mesmo a ré concorda haver 

necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 
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O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 

valendo citar duas recentes ementas do Egrégio Tribunal de Justiça São Paulo, que se amoldam 

perfeitamente ao caso presente: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . 

INVALIDEZ PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: 

Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO 

INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui 

documento de apresentação indispensável com a petição inicial, 

na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova 

do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita 

pelos diversos meios probatórios, circunstância que, por si só, 

afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova 

documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 

9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: 

Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012). 

 

Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso colacionou 

julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como paradigma recente. 

Contudo, tal julgado não tem relação com a preliminar arrolada de falta de 

documento indispensável. O autor da ação do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos o 

Laudo do IML, tratando-se de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da 

ação de cobrança, entendeu inexistir a incapacidade do demandante. 

Anote-se o trecho de interesse: 

 

“No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido 

do autor de nulidade da sentença por cerceamento da defesa e 

nem de procedência da ação. Isto porque, embora o acidente 
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tenha restado devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não 

ocorreu relativamente à alegada invalidez. Aliás, sustenta o 

autor que sua incapacidade para as ocupações habituais e a 

debilidade permanente de função foram reconhecidas por 

laudo do IML (fls.[...] 

Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ 

consolidou-se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados citados se 

referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML. Aliás, uma consulta 

no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO 

ACERTADA. LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA 

COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA 

LIDE. CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOS 

CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO 

REFERENTE À QUEDA NO INTERIOR DO VEÍCULO. 

AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO 

DANOSO DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE 

DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-

17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. 

GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 29/05/2013 - DECIMA 

TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre). 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ 

SEGURO OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, COM BASE NO ART.2677, IV, DOCPCC A 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

(IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - 

DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO 

DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO 

REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O 

JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA 

PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO 

PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA 

SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA 

[...] (0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO 

GUIMARAES NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA 

SEGUNDA CÂMARA CIVEL).  
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Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial 

faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de 

falta de pressuposto processual. 

 

III- DO MÉRITO  

 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a Ré, pede ao Juizo para que seja 

intimada a parte promovente havendo necessidade de ser ouvida, sobre os fatos narrados na inicial, 

alega que não foram narrados de forma clara.       

Portanto, não há necessidade da oitiva da parte, pelo fato da vitima ter ido a óbito na 

data do acidente, tendo em vista, o Boletim de Ocorrência é um documento público, reconhecido 

com a devida fé pública, portanto não há necessidade em oficiar a Delegacia de Policia, para 

esclarecimentos dos fatos.   

Vale ressaltar, que o Sr. JOÃO ALVES DE SOUZANETO, quem foi vitima do 

acidente automobilístico, não sobreviveu ao mesmo, conforme se denota na certidão de óbito em 

anexo, portanto o fato já consumou-se, então é direto do requerentes a indenização do seguro 

DPVAT.  

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o 

acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que o autor era proprietário do 

veículo envolvido no acidente. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - 

requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o 

lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos 

termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo 

igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo. 

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 

no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in 

casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. 
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É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova, 

uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos fatos 

narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes (verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 

DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO 

ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A 

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 

DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM 

EXCEÇÃO À REGRA DO 

ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃOMANTIDA. - 

Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 

0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 

Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação 

do Código de Defesa do Consumidor às relações entre 

segurador e segurado, há inversão do ônus da prova, não se 

mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, a 

decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia 

médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do 

ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, 

do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao 

hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das 

despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do 

ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária 

essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 

dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-

SP - AI: 2207961420128260000 SP 0220796-

14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci Álvares, Data de 

Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre). 
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Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-

se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus 

da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

 

III- DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, o 

autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, 

como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança 

de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de 

acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a 

R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela 

de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a 

partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo 

regimental provido em parte para se conhecer do recurso 

especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 

1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. 

ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA 

DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS 

ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% 

DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A 
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CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide 

correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a partir da 

citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para 

reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da 

citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre). 

Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data venia, observar a data 

do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

IV – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o 

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por 

tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada 

técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando 

excluída a atuação em nível recursal. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 

sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados 

paradigmas: 

 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. 

Manutenção do valor arbitrado. Fixação de acordo com os 

critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 

Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. 

(TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-

28.2009.8.26.0010, Relator: HamidBdine, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba 

honorária que se reduzida importaria em aviltamento. Litigância 

de má-fé. Não se configura litigância de má-fé no exercício regular do 

direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. 

(TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, 

Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e 

destaques nossos). 
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O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do 

acórdão retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem 

ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para 

reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a 

sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 

pagamento das despesas processuais, custas, e honorários 

advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No 

mais, o caso em tela também não comporta a redução pretendida 

para o patamar mínimo de 10% montante da condenação, eis que 

os honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o 

trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. 

Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” (grifo 

nosso).  

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja na sua totalidade, ou seja, tendo 

em vista, que a vítima faleceu por causa do acidente de transito: 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da 

condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime. 

 

 

IV –DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas pela 

ré, para que no mérito seja a presente ação JULGADA PROCEDENTE, para assim condenar-se a 

ré nos exatos termos da inicial. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Sapé-PB, 09 de julho de 2020. 

 

ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JUNIOR 

Advogado OAB/PB 9.585 

VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO 

Advogada OAB/PB 20.841 
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INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS.
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INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ - PARAÍBA. 

 

 

 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e BRUNO PEREIRA DE SOUZA, devidamente
qualificados nos autos do processo eletrônico, vem através dos seus advogados que esta subscreve,
informar a Vossa Excelência a desnecessidade de produção de novas provas, tendo em vista que trata-se
de ação de cobrança de seguro DPVAT em decorrência da MORTE de JOÃO ALVES DE SOUZA
NETO, vítima de acidente de trânsito, conforme comprova os seguintes documentos:

1.         Certidão de Óbito com causa da morte de traumatismo torácico e abdominal causado por
acidente de trânsito; (Documento ID 15645963 - Documento de Comprovação (6 Docs

;pessoais do falecido)

2.     Boletim de Ocorrência; (documento ID 15645973 - Documento de Comprovação (Boletim de
;Ocorrência Policial)

3.           Ficha de atendimento ambulatorial e Boletim de Identificação do cadáver (Documento ID 
; 15645973 - Documento de Comprovação (Boletim de Ocorrência Policial)

 

Diante do exposto, pede pelo julgamento da lide.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Sapé, 24 de março de 2021.

 

( )assinatura eletrônica

ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR

OAB/PB 9585
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2717913- C3/ 2020-01761/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

  

Processo n.º 08008830720188150351 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 
não há mais provas a produzir. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 22 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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AO MM. JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ\PB.

 

 

 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe,
atraves dos seus advogados in fine assinados, vem a presença de V. Excelência Requerer o
prosseguimento normal do feito, uma vez que as partes demandadas não tem mais prova a produzir, ou
seja, o julgamento do mérito, tudo na melhor forma de direito.

N. Termos,

P. Deferimento.

SAPÉ(PB), 08\06\2021

 

VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO

Advogada OAB\PB 20.841

 

ANTONIO M. M. JUNIOR

Advogado OAB\PB 9.585
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro].

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Considerando que há interesse de incapaz, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, conforme
Num. 28130960. determinado no despacho de ID 

Publicado eletronicamente.

Sapé, data e assinatura eletrônicas.

 

Andrea Costa Dantas B. Targino

JUÍZA DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª Vara Mista de Sapé

 

V I S T A

 

Nesta data, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

SAPÉ, 17 de junho de 2021.

 

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE SAPÉ 
 

Processo nº 0800883-07.2018.8.15.0351
 

 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

 
MM. Juíza,
 

Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT), ajuizada
por , Brenda Maria Rodrigues de Souza Sthefanny Rodrigues de Souza, Jordania
Rodrigues de Souza, Jonatas Thomas Rodrigues de Souza, representados por sua

, em face dagenitora,  Bianca Cristina Pereira de Souza e Bruno Pereira de Souza
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A, objetivando a
condenação da requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos Autores, no valor de R$
13.500,0 (treze mil e quinhentos mil reais), conforme previsto na Lei n° 6.194/73,
corrigidos pelo IGP-M desde a data do requerimento administrativo e juros de 1% ao mês
desde a citação.

 
A demandada apresentou contestação no id num. 30809750, acompanhada

de documentos.
 
A parte autora apresentou impugnação à contestação no id Num. 32236256,

suplicando pelo julgamento procedente do feito.
 
Intimados para requerer o que entenderem de direito, as partes se

manifestaram pela desnecessidade de produção de novas provas.
 
Após, por existir interesse de incapaz, foi dada vista ao Ministério Público.
 
É o relatório.
 
Historiam os autos que o sr. João Alves de Souza Neto, veio a óbito em 11

de setembro de 2017, em decorrência de acidente automobilístico, quando trafegava por
volta das 19h00min, na rodovia 073, sentido Mari, guiando sua motocicleta de modelo
HONDA DE PLACA KJH 1928/PB.
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Na ocasião, um segundo automóvel colidiu com a sua motocicleta,
causando-lhe graves ferimentos. No momento do ocorrido, a vítima foi socorrida pelo
SAMU para o HOSPITAL SÁ ANDRADE DE SAPÉ-PB, onde não resistiu aos
ferimentos, vindo a óbito no mesmo dia.

 
A partir de então, os autores, na qualidade de herdeiros da vítima do

acidente, conforme documentação anexada, ingressaram com a presente demanda, para
receber o seguro obrigatório DPVAT.

 
Observa-se que os litigantes Jordania Rodrigues de Souza, Jonatas

 e Thomas Rodrigues de Souza, Brenda Maria Rodrigues de Souza Sthefanny
 são menores de idade, fazendo-se necessária a atuação do MinistérioRodrigues de Souza

Público, como , sob pena de nulidade do processo, no termos do art. 178, incisocustus iuris
II, e 279, §§ 1º e 2º, ambos do CPC.

 
Nesse sentido:
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AÇÃO
JULGADA IMPROCEDENTE - PRESENÇA DE MENORES NO POLO ATIVO DA
AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU - PREJUÍZO EVIDENCIADO ANTE A PROLAÇÃO DE
SENTENÇA DESFAVORÁVEL AOS INTERESSES DAS MENORES - NULIDADE
INSANÁVEL - PROCESSO ANULADO APELAÇÃO PREJUDICADA
(TJSP;  Apelação Cível 1024365-65.2014.8.26.0114; Relator (a): Andrade Neto; Órgão
Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas - 7ª Vara Cível; Data do
Julgamento: 10/05/2017; Data de Registro: 11/05/2017).
 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre (DPVAT) é um seguro obrigatório que protege todas as vítimas de acidentes de
trânsito no Brasil. Seja motorista, passageiro ou pedestre, brasileiro ou estrangeiro, todos
têm o direito de solicitar e receber a indenização.

 
 Em caso de invalidez, o seguro é direcionado ao acidentado, mas no caso

de morte, que é o caso destes autos, o seguro deve ser pago aos herdeiros do .de cujus
 
Tendo em vista que a parte autora comprovou documentalmente o fato,

qual seja, o óbito do segurado; o nexo de causalidade do resultado morte com o acidente
automobilístico; e o amparo da legislação pertinente, não se vislumbra óbice ao
recebimento do valor do seguro obrigatório.

 
Por este motivo, é o Ministério Público pelo julgamento procedente da

demanda.
 
Por fim, em atenção ao disposto no art. 139, V, do NCPC, este órgão ministerial requer que os valores

pagos em favor dos infantes, ora requerentes, sejam depositados em conta judicial, até que atinjam a maioridade civil.

 

Sapé, 08 de julho de 2021.
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Simone Duarte Doca

Promotora de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro].

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT), ajuizada por Brenda Maria
Rodrigues de Souza, Sthefanny Rodrigues de Souza, Jordania Rodrigues de Souza, Jonatas Thomas
Rodrigues de Souza, todos menores representados por sua genitora, Bianca Cristina Pereira de Souza e
Bruno Pereira de Souza, em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S\A, objetivando a condenação da requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos Autores, no
valor de R$ 13.500,0 (treze mil e quinhentos mil reais), em razão do falecimento do genitores destes, João
Alves de Souza Neto, por alegado acidente automobilístico.

Após trâmite processual, os autos vieram conclusos para julgamento.

Entretanto, verifico irregularidade de representação da autora  Bianca Cristina Pereira, a qual
atingiu a maioridade civil no curso do processo, não tendo outorgado instrumento de mandato ao
causídico peticionante. 

Assim, a referida autora para, em quinze dias, sanar o vício de representação apontado,intime-se 
sob pena de extinção do processo em relação a referida parte (artigo 76, §1º, I, do CPC).

Antes, porém,  para que conste como autores corrija o polo ativo da ação Brenda Maria
Rodrigues de Souza, Sthefanny Rodrigues de Souza, Jordania Rodrigues de Souza, Jonatas Thomas
Rodrigues de Souza, todos menores representados por sua genitora, além de Bianca Cristina Pereira de
Souza e Bruno Pereira de Souza.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para sentença.
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Publicado eletronicamente.

Sapé, data e assinatura eletrônicas.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ - ESTADO  
DA PARAÍBA

 
 
 
 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outros, devidamente qualificado(a)
nos autos do processo, por seus advogados e procuradores infra-assinado, vem a presença de Vossa
Excelência pedir a  para a juntada da procuração de Bianca Cristina Pereira, tendo emdilação do prazo
vista a impossibilidade de juntar em tempo hábil.

 
 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Sapé, 26 de agosto de 2021.

 

( )assinatura eletrônica

VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO

OAB/PB 20.841
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE  SAPÉ - ESTADO
DA PARAÍBA

 
 
 
 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outros, devidamente qualificado(a)
nos autos do processo,  por seus advogados e procuradores infra-assinado, vem a presença de Vossa
Excelência requerer a juntada da procuração em anexo. 

 
 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Sapé, 27 de agosto de 2021.

 

( )assinatura eletrônica

VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO

OAB/PB 20.841
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro].

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA, BRENDA
MARIA RODRIGUES DE SOUZA, STHEFANNY RODRIGUES DE SOUZA, JORDANIA
RODRIGUES DE SOUZA, JONATAS THOMAS RODRIGUES DE SOUZA, BIANCA CRISTINA
PEREIRA DE SOUZA.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

SENTENÇA
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE.
CONDIÇÃO DE SUCESSOR – COMPROVAÇÃO -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

   
   

 Vistos, etc. 

Cuida-se de ação de cobrança do Seguro DPVAT proposta por JOSINALDO PEREIRA DE
contra a ,OLIVEIRA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ambos já identificados nos autos.

Alegam os autores que, em 11/09/2017, seu genitor JOÃO ALVES DE SOUZA NETO foi vítima
de um acidente de trânsito, por volta das 19 horas, na Rodovia 073, que liga as cidades Sapé/Mari, tendo
sido socorrido pelo Samu, mas faleceu no mesmo dia do fato, no Hospital Sá Andrade.

 Pleiteiam o pagamento do valor máximo indenizável pelo seguro obrigatório, alegando que não
lhes foi pago, embora requerido administrativamente.

Juntou procurações e documentos.

Citada, a parte ré apresentou contestação com preliminares e com documentos. Alegou falta de
interesse de agir, defeito de representação de uma das autoras e falta de documento imprescindível (laudo

Num. 49769510 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA COSTA DANTAS BOTTO TARGINO - 14/10/2021 10:48:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101410481724900000047219742
Número do documento: 21101410481724900000047219742



do IML). No mérito, suscitou dúvida quanto ao nexo de causalidade e pediu a improcedência do pedido
(ID Num. 30809750).

Impugnação à contestação (ID Num. 32236256).

As partes informaram que não possuíam mais provas a produzir (ID Num. 41044473 e Num.
44223045).

Com vistas dos autos, o Ministério Público opinou pela procedência da ação, devendo os valores
devidos aos autores menores serem depositados em conta poupança, até que atinjam a maioridade civil
(ID Num. 45482343).

Conclusos os autos para julgamento, determinei a regularização da representação processual da
autora BIANCA CRISTINA PEREIRA.

Determinação atendida no ID Num. 47756468.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, observa-se que não merecem prosperar as preliminares arguidas pela promovida.

1.            PRELIMINARES

1.1.       Ausência do interesse de agir – requerimento administrativo negado por insuficiência
de documentos 

A ausência do requerimento administrativo em demandas desta natureza importa na ausência do
interesse de agir, conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 824712.

Todavia, o mesmo Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que em caso de processamento da
demanda com a consequente apresentação de contestação impugnando o mérito da pretensão, surge uma
pretensão resistida apta a demonstrar a existência do interesse de agir.

Na situação dos autos, não obstante a negativa de cobertura por insuficiência documental, vejo que
a parte ré impugnou o mérito da pretensão, de tal sorte que a partir deste instante emergiu o interesse de
agir da parte autora.

Neste sentido:

ACÓRDÃO         APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0800076-59.2016.8.15.0091. Origem : Vara Única de
Taperoá. Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Apelante : Maria do Socorro Gouveia
Silva. Advogado : Daniele Dantas Lopes. Apelado : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
S/A. Advogado : Wilson Sales Belchior.             APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO
SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. DEMANDA AJUIZADA APÓS A FIXAÇÃO DO NOVO
ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PEDIDO NEGADO POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO.
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO APRESENTADA. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO INAUGURAL
EVIDENCIADA. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DO JULGAMENTO DE MÉRITO. PROVIMENTO
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DO APELO.   - Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento
até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve o autor
justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo.     - Havendo a demonstração do
requerimento administrativo formulado junto à Seguradora com a negativa do pedido por ausência de
comprovação documental, como também insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, por meio
de contestação, resta configurada, de forma inequívoca, a pretensão resistida por parte da requerida
até porque o interesse de agir não exige que o segurado esgote a instância administrativa.   - Por fim,
não é demais lembrar que o feito já se arrasta há quase cinco anos, tendo havido toda a sua instrução,
motivo pelo qual não é razoável o acolhimento da questão da falta de interesse processual nesse
momento, sob pena de violação do princípio da primazia do julgamento de mérito.             VISTOS,
relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, em sessão ordinária, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime. 
(0800076-59.2016.8.15.0091, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, APELAÇÃO CÍVEL, 4ª
Câmara Cível, juntado em 25/03/2021)

 

Dessa forma, tendo havido prévio requerimento administrativo e a promovida adentrado no mérito
da ação em sua peça defensiva, afasto a preliminar de de falta de interesse de agir. 

1.2. Da Irregularidade de representação

Sustenta a promovida que há no processo defeito de representação da autora BIANCA CRISTINA
PEREIRA. Entretanto, tal irregularidade já foi sanada, consoante instrumento de procuração contido no
ID Num. 47756468. Assim, afasto a presente preliminar. 

1.3       Documento imprescindível – Laudo do IML 

Argumenta a parte ré que os promoventes deixaram de apresentar laudo elaborado pelo IML,
restando, assim, ausente documentação que demonstre o nexo causal entre o acidente e morte.

Penso que a presente preliminar não merece amparo, tendo em vista que o laudo do IML não
constitui documento essencial para o ajuizamento da demanda. Neste sentido:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUARTA
CÂMARA CÍVEL     ACÓRDÃO Apelação Cível nº 0801751-90.2016.815.0371 Apelante:
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelado: Domingos Nunes da Silva   
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
SENTENÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA SEGURADORA. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. DANO E NEXO CAUSAL DEMONSTRADOS. MORTE do filho do promovente.
LAUDO MÉDICO. CERTIDÃO DE ÓBITO. COMPROVAÇÃO. LAUDO DO IML – INSTITUTO
MÉDICO LEGAL. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE ÚNICO HERDEIRO. AUTOR NA
QUALIDADE DE HERDEIRO LEGAL. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.   - Comprovado nos autos, a existência de nexo de causalidade entre o falecimento
do filho do autor e o acidente de trânsito, inexiste dúvida acerca do direito do promovente de
perceber o valor relativo à indenização do seguro DPVAT.   - O art. 5º, da Lei 6.194/74, prevê que a
indenização referente ao seguro obrigatório será devida àquele que comprovar o acidente e do dano
decorrente deste, não dispondo acerca da necessidade de Laudo do Instituto Médico legal para fins de
ajuizamento de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT.   - Provado que o autor era o pai do falecido
que veio a óbito em razão de acidente de trânsito, é ele legitimado a receber a indenização do seguro
obrigatório.

(0801751-90.2016.8.15.0371, Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, APELAÇÃO
CÍVEL, 4ª Câmara Cível, juntado em 19/11/2019) 
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Assim, tratando-se de matéria de prova, que envolve, portanto, o mérito da ação, não deve ser
acatada a preliminar em questão.

2.            MÉRITO

Ultrapassadas as questões preliminares, passo à análise do mérito.

  No caso em tela, os fatos aduzidos pela parte autora estão revestidos de credibilidade e
verossimilhança. Não só a documentação acostada atesta o bom direito da parte demandante, como
também o ordenamento jurídico, especialmente a lei 11.482/2007, que trata sobre o seguro pleiteado.

A parte promovida questiona o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e a morte do
genitor dos promoventes. Alega insuficiência de provas. Entretanto, razão não lhe assiste.

Em princípio, impende ressaltar que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de
indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias terrestres,
cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso.

Consequentemente, havendo comprovação de que as lesões/a morte sofridas tenham acontecido
em decorrência do acidente de trânsito em que o Promovente se envolveu, resta demonstrado o liame
material passível de gerar indenização que persegue, em face da existência de vínculo entre as lesões/a
morte e o sinistro ocorrido.

Analisando-se o caso presente nos autos, observa-se que, de acordo com as provas acostadas, o
falecimento do genitor da parte promovente é fato incontroverso, consoante se depreende da cópia da
certidão de óbito acostada no id Num. 15645963 - Pág. 2. O documento não deixa margem para dúvida
quanto à causa morte, atestando: “traumatismo torácico e abdominal causados por acidente de

”. Além disso, tem-se o boletim de ocorrência policial e o comprovante de boletim detrânsito
identificação cadavérico (ID Num. 15645973 e Num. 15645973) estando, portanto, comprovado o dano
suportado pela parte autora.    

Não é demais ressaltar que os documentos de identificação acostados com a inicial, além daquele
produzido no id Num. 47756468 atestam que os promoventes possuem legitimidade para fazer jus ao
valor indenizatório, tendo em vista que são filhos do falecido no acidente automobilístico e comprovaram
tal condição.

Frise-se que o sinistro ocorreu em 2017, quando já vigorava a Lei Federal 11.482/2007, que,
alterando a Lei federal 6.194/74, fixou em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) o valor máximo da
indenização, em se tratando de morte por acidente de trânsito.

Doutra banda, cumpre destacar que, nos termos do art. 4º da Lei 6.194/74, a indenização de seguro
obrigatório DPVAT, no caso de morte, deve ser paga conforme previsão do art. 792 do Código Civil, ou
seja, metade ao cônjuge/companheiro e o restante aos herdeiros do segurado.

No caso dos autos, a certidão de óbito atesta que o extinto era solteiro e, segundo consta nos autos,
deixou apenas os filhos autores como seus herdeiros.

Assim, comprovada a morte e não havendo outros herdeiros além dos filhos promoventes, a
indenização no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga na proporção de 1/6
para cada um dos autores.
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Por outro lado, considerando que os requerentes JORDÂNIA RODRIGUES DE SOUZA,
JONATAS THOMAS RODRIGUES DE SOUZA, BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA E
STHEFANNY RODRIGUES DE SOUZA são menores de idade, deve os valores que lhe são devidos
permanecerem depositados em conta poupança, abertas em seus nomes, até que atinjam a maioridade
civil, quando poderão ser por eles levantados, consoante opinou a representante do Ministério Público.

DIANTE DO EXPOSTO, com base em tudo o mais que dos autos consta, em harmonia com o
parecer ministerial, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

 dos autores para condenar o promovido a pagar o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentosPEDIDO
reais), sendo 1/6 deste valor para cada um dos promoventes, com correção monetária contada a partir da
data do sinistro e juros de mora a contar desde a citação.

Fica deferido o pedido ministerial para que a cota parte a que fazem jus os autores menores de
idade permaneça depositada em conta poupança, até que atinjam a maioridade civil.

Condeno a promovida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
sucumbência no percentual de 10% sobre o valor da causa. 

Decorrido o prazo recursal, sem recurso voluntário, certifique o trânsito em julgado e arquive-se
com baixa na distribuição.

Por outro lado, em caso de interposição de recurso voluntário, intime-se a parte contrária para
contrarrazoar e, em seguida, remetam-se os autos ao E. TJPB, independente de nova conclusão. 

Publicado e registrado eletronicamente. Intime-se.

Sapé, data e assinatura eletrônicas. 

 

Andrea Costa Dantas B. Targino

JUÍZA DE DIREITO
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ – ESTADO DA
PARAÍBA

 

 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outros, já devidamente qualificados nos autos
do processo eletrônico, vem através dos seus advogados que esta subscreve, informar a Vossa Excelência,
em  da Sentença prolatada nos autos, que julgou procedente a demanda.ciência

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Sapé, 19 de outubro de 2021.

 

(assinatura eletrônica)

VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO

OAB/PB 20.841
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